LEI Nº 171 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

ELEVA AS TARIFAS DOS SERVIÇOS TELEFÔNICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Ficam elevadas as tarifas dos serviços telefônicos do município, constantes do artigo 1º da Lei nº 80n de 21 de dezembro de 1965, no Item I letra A da seguinte forma. Por instalação de aparelho telefônico, por mês, para NCR$ 2,50, em estabelecimentos comerciais, industriais, escritórios, padarias, oficinas, hospitais, médicos, dentistas, hotéis, cartórios, etc...


b) – em residências particulares NCR$ 1.50.

Artigo 2º - 
É estabelecida a taxa de NCR$ 0,10 por ligação telefônica solicitada por particulares e não assinantes, cobrando-se mais NCR$ 0.50 por ligação excedente  de mais de cinco minutos, a respectiva conferência.

Artigo 3º - 
Ficam mantidas as demais disposições da acima referida Lei sob nº 80.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de 1º de janeiro de 1968.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

